
Quando é o caso de
o(a) discente

requerer?

Quais documentos
são necessários para

a abertura do
processo?

Após juntar os
documentos, o que
o(a) discente deve

fazer?

Observações
importantes:

REQUERIMENTO ESPECÍFICO DE
APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS;

HISTÓRICO ESCOLAR DO VÍNCULO
ANTERIOR.

ENTENDA MELHOR O PROCESSO DE

APROVEITAMENTO DE
DISCIPLINAS

(Disciplinas com mesmo código cursadas na UFRPE)

Quando o(a) discente cursou
disciplinas no vínculo anterior dele(a),
em curso qualquer da UFRPE, que:

 tenham o MESMO CÓDIGO ou sejam
equivalentes às disciplinas a serem
dispensadas no SIGAA do curso atual.

Enviar os arquivos digitalizados,
em formato PDF, para o e-mail:

O APROVEITAMENTO é simples e rápido,
pois não é necessário que o aluno liste
as  disciplinas no requerimento e anexe
as ementas, nem é preciso os
pareceres de docentes responsáveis
pela(s) disciplina(s), porque o SIGAA
identificará automaticamente aquelas
que podem ser aproveitadas.

Mas é importante que o(o) discente se
comunique com o(a) coordenador(a) de
curso para informar se pretende 
 aproveitar todas as disciplinas a que
tem direito.

lINK DO
REQUERIMENTO,

DÚVIDAS OU INFORMAÇÕES, ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DO E-MAIL:

escolaridade.uast@ufrpe.br

clique  na figura ao lado:

processo.uast@ufrpe.br

informando, no corpo do texto:
 Nome completo;

CPF;
Curso;

Solicitar a abertura de
processo de APROVEITAMENTO
de disciplinas.

http://www.uast.ufrpe.br/coger/sites/seg.ufrpe.br/files/formularios_requerimentos/aproveitamento_disciplina_0.pdf

